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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 48 DE 2023
Em 18 de abril de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 17 de abril de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 38, de 2023, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 38, DE 30 DE MARÇO DE 2023

Altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências.

Art. 1º O Anexo I da Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“ANEXO I
...................................…….
Cargo: FARMACÊUTICO 
SERVIÇOS – SAÚDE, ASSISTÊNCIA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA
NÍVEL – PRINCIPAL
PADRÃO – 10
JORNADA DE TRABALHO – 200 horas mensalmente
CÓDIGO – 1.17.10
SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar atividades pertinentes ao de farmácia
ATRIBUIÇÕES: Executar e prestar orientações quanto ao uso, à guarda, administração e descarte de medicamentos e correlatos, com vistas à promoção do uso racional de medicamentos; equipes multidisciplinares de assistência domiciliar diversas; diluir e preparar soluções de medicamentos; monitorar terapias, bem como os parâmetros bioquímicos; orientar quanto aos procedimentos de limpeza, assepsia, anti-sepsia, desinfecção de superfícies e esterilização de equipamentos, e materiais, bem como, a calibração dos mesmos; prestar informações sobre os medicamentos e problemas relacionados aos mesmos, propondo aos demais membros da equipe de saúde, as mudanças necessárias à obtenção do resultado desejado; orientar os familiares e/ou pacientes; realizar levantamento e divulgação de indicadores relacionados ao uso de medicamentos e correlatos; realizar ou participar de pesquisas no âmbito de assistência domiciliar, respeitado o estabelecido na Comissão Nacional de Ética e Pesquisa; auxiliar na prestação contas dos medicamentos e programas específicos; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. Cadastrar, licenciar e fiscalizar farmácias, distribuidoras, fabricantes e transportadoras de medicamentos e insumos farmacêuticos. Controlar e fiscalizar a dispensação de medicamentos e substâncias entorpecentes, psicotrópicas, antimicrobianas e outras de controle especial. Desenvolver ações de farmacovigilância e educação em saúde. Desenvolver ações para o monitoramento das Boas Práticas Farmacêuticas. Delinear, preparar, administrar, conduzir e supervisionar as atividades sanitárias e de saúde pública da população. Identificar e fazer o registro das notificações de risco sanitário. Fiscalizar farmácias hospitalares, laboratórios de análises clínicas, farmácia de clínica oncológica e oftálmica. Lavrar Auto de Infração, apreensão, termo de vistoria, relatório e atividades afins. Executar serviços de fiscalização, conforme o estabelecido na legislação Municipal específica. Trabalhar de acordo com os programas estabelecidos pela SMS previstos no Plano Municipal de Saúde. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado e autorizado por chefia ou autoridade superior. (NR) 
........................................... 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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